
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 819.830 - SP (2015/0284725-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : APARECIDO MACIEL DE SOUZA 
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO SOARES NETO  - MS008984 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. O TERMO INICIAL DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CORRESPONDE AO DIA SEGUINTE 

À CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO OU DO 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUBSIDIARIAMENTE, 

QUANDO AUSENTES AS CONDIÇÕES ANTERIORES, O MARCO INICIAL 

PARA PAGAMENTO SERÁ A DATA DA CITAÇÃO. ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto por APARECIDO MACIEL DE SOUZA com base nas 

alíneas a, do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, objetivando a reforma do 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a 

possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator 

não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar 

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil 

reparação para a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e 

orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende a 

agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela 

decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

2.   Em Apelo Especial, sustenta a parte agravante, em 
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Superior Tribunal de Justiça

síntese, que o benefício deveria ser concedido na data do primeiro indeferimento 

administrativo, oportunidade em que o Segurado já se encontrava incapacitada para o 

trabalho.

3.   É o relatório.

4.   A Lei 8.213/1991, que dispõe sobre os benefícios 

da Previdência Social, preceitua que:

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e 

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia 

imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º 

e 3º deste artigo.

5.   Verifica-se, assim, que o termo inicial para a 

concessão do benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991, deve ser a data da 

cessação do auxílio-doença. A propósito, o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. A PREEXISTÊNCIA DE DOENÇA OU LESÃO NÃO 

IMPEDE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, SE 

COMPROVADA QUE A INCAPACIDADE DECORREU DO 

AGRAVAMENTO OU PROGRESSÃO DA DOENÇA OU LESÃO. LAUDO 

MÉDICO NÃO PODE SER USADO PARA FIXAR O MARCO INICIAL DA 

AQUISIÇÃO DE DIREITOS. O TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ CORRESPONDE AO DIA SEGUINTE À CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO OU DO PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUBSIDIARIAMENTE, QUANDO 

AUSENTES AS CONDIÇÕES ANTERIORES, O MARCO INICIAL PARA 

PAGAMENTO SERÁ A DATA DA CITAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DA SEGURADA PROVIDO.

1.    Os benefícios por incapacidade foram 

idealizados com o intuito de amparar o Trabalhador em situações 

excepcionais, quando, por eventos cujas ocorrências não podem ser 

controladas, o Segurado tem reduzida sua capacidade para exercer sua 

atividade de trabalho. Concretizam, assim, a proteção garantida ao 
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Trabalhador no contrato de seguro firmado com a Previdência Social.

2.    Importante a compreensão de que o requisito 

legal para a concessão do benefício é a existência de incapacidade para 

exercício da atividade laboral e que tal incapacidade não seja preexistente à 

filiação do Segurado ao Regime Geral de Previdência. 

3.    Assim, não há óbice que a doença que atinge o 

Segurado seja preexistente à sua filiação, desde que tal enfermidade não 

interfira em sua capacidade para o trabalho e fique comprovado que a 

incapacidade se deu em razão do agravamento ou da progressão da doença ou 

lesão que já acometia o segurado.

4.    Na hipótese dos autos, a Corte de origem, com 

base no acervo probatório dos autos, concluiu que a incapacidade da Segurada 

é decorrente do agravamento progressivo da patologia que apresenta, não 

merecendo, assim, qualquer reparo o acórdão neste ponto.

5.    O laudo pericial ou o laudo da junta médica 

administrativa norteiam somente o livre convencimento do Juiz quanto aos 

fatos alegados pelas partes, portanto, não servem como parâmetro para fixar 

termo inicial de aquisição de direitos.

6.    O termo inicial da aposentadoria por invalidez 

corresponde ao dia seguinte à cessação do benefício anteriormente concedido 

ou do prévio requerimento administrativo; subsidiariamente, quando ausentes 

as condições anteriores, o marco inicial para pagamento será a data da 

citação. Precedentes: AgInt no AREsp. 915.208/SC, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 19.12.2016; AgInt no AREsp 980.742/SP, Rel. 

Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 3.2.2017; e AgRg no REsp. 1.521.928/MG, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.6.2015.

7.    Agravo em Recurso Especial do INSS a que se 

nega provimento.

Recurso Especial da Segurada provido para fixar o termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo (REsp. 1.471.461/SP, Rel. 

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 16.4.2018).

6.   Ademais, é firme o entendimento desta Corte de 

que a comprovação extemporânea de situação jurídica consolidada em momento anterior 

não tem o condão de afastar o direito adquirido do Segurado. Dessa forma, o laudo 

pericial apenas norteia o livre convencimento do Juiz e serve tão somente para constatar 

alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação. 
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7.   Nesse sentido, assenta-se a jurisprudência desta 

Corte de que o laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos 

fatos alegados pelas partes, portanto, não serve como parâmetro para fixar termo inicial 

de aquisição de direitos (AgRg no Ag 1.189.010/SP, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 

12.4.2010).

8.   Confirmando tal conclusão, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

LAUDO MÉDICO NÃO PODE SER USADO PARA FIXAR O MARCO 

INICIAL DA AQUISIÇÃO DE DIREITOS. AGRAVO INTERNO DO INSS A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.    É firme a jurisprudência desta Corte de que a 

comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento 

anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do beneficiário. 

Precedentes: AgRg no REsp. 1.103.312/CE, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, DJe 

16.6.2014; AgRg no REsp. 1.427.277/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 

DJe 15.4.2014; AgRg no REsp. 1.128.983/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, DJe 7.8.2012.

2.    O laudo pericial ou o laudo da junta médica 

administrativa norteiam somente o livre convencimento do Juiz quanto aos 

fatos alegados pelas partes, portanto, não servem como parâmetro para fixar 

termo inicial de aquisição de direitos.

3.    O termo inicial da aposentadoria por invalidez 

corresponde ao dia seguinte à cessação do benefício anteriormente concedido 

ou do prévio requerimento administrativo; subsidiariamente, quando ausentes 

as condições anteriores, o marco inicial para pagamento será a data da 

citação. Precedentes: AgInt no AREsp. 915.208/SC, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 19.12.2016; AgInt no AREsp 980.742/SP, Rel. 

Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 3.2.2017; e AgRg no REsp. 1.521.928/MG, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.6.2015.

4.    Agravo Interno do INSS a que se nega 

provimento (AgInt no REsp. 1.394.759/PE, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, DJe 3.8.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 

3/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA 

CESSAÇÃO INDEVIDA DO AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO INTERNO NÃO 
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PROVIDO.

1.   A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido 

de que "o termo inicial da concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

no caso de ausência de prévia postulação administrativa. Incidência da Súmula 

83/STJ." (AgRg no AgRg no AREsp 813.589/MS, 2ª Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, DJe 22/3/2016).

2.    Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 

915.208/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19.12.2016).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 

543-C DO CPC. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ AFASTADO.

1.    O tema relativo à data de início de benefício 

proveniente de incapacidade laborativa já foi exaustivamente debatido nesta 

Corte, restando consolidado o entendimento de que o termo inicial da 

aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação 

de eventual auxílio-doença anteriormente concedido, ou, não sendo o caso, do 

requerimento administrativo. Não havendo nenhuma das hipóteses, o dies a 

quo do benefício será o dia da citação.

2.    A questão já foi analisada nesta Corte sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), restando pacificada a 

jurisprudência no sentido que "A citação válida informa o litígio, constitui em 

mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo 

inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via 

judicial quando ausente a prévia postulação". (REsp 1.369.165/SP, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 7/3/2014).

3.    Agravo interno a que se nega provimento 

(AgInt no AREsp. 980.742/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 3.2.2017).

² ² ²

PROCESSO CIVL E ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO NÃO CONFIGURADA. 

RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA DEMANDA.

1.    Recurso especial em que se discute a 

prescrição de pedido de concessão de benefício de auxílio-acidente.

2.    Hipótese em que o Tribunal de origem 
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consignou que não houve prévio requerimento administrativo, mas declarou a 

prescrição de fundo de direito, porquanto decorridos mais de 5 anos entre o 

evento danoso (danos auditivos - 1998) e a data do ajuizamento da ação (2005).

3.   Não houve a prescrição de fundo de direito no 

caso analisado. "Quanto ao termo inicial do benefício auxílio-acidente, o STJ 

tem entendimento consolidado no sentido de que o termo inicial do 

auxílio-acidente é a data da cessação do auxílio-doença, quando este for pago 

ao segurado, sendo que, inexistindo tal fato, ou ausente prévio requerimento 

administrativo para a concessão do auxílio-acidente, o termo inicial do 

recebimento do benefício deve ser a data da citação". (AgRg no AREsp 

342.654/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

26/08/2014.)

Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.521.928/MG, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19.6.2015).

9.   No caso dos autos, a Corte de origem, a luz das 

provas carreadas aos autos, assim fixou o termo inicial do benefício:

À míngua de especificação, pelo perito, da data de início da 

incapacidade apontada, bem como da ausência de impugnação do INSS nas 

razões do apelo, o termo inicial do benefício fica mantido na data do último 

requerimento administrativo, tal como fixado na r. sentença.

Quanto ao pleito de indenização por danos morais, sem razão a parte 

autora.

Os critérios autorizadores para concessão da indenização por danos 

morais devem ser observados sem equívoco, pois não há de ser analisada a 

questão simplesmente pela ótica da responsabilidade objetiva da parte ré, 

segundo a qual é exigida apenas a demonstração do dano e do nexo de 

causalidade.

O dano moral, como lesão de interesses não patrimoniais de pessoa 

física ou jurídica, não visa simplesmente a refazer o patrimônio, mas a 

compensar o que a pessoa sofreu emocional e socialmente em razão de fato 

lesivo. Meros aborrecimentos, dissabores, mágoas ou irritabilidades estão 

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da 

normalidade do dia-a-dia, não são situações intensas e duradouras a ponto de 

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.

In casu, a mera contrariedade acarretada pela decisão 

administrativa, de negar benefícios previdenciários, não pode ser alçada à 

categoria de dano moral, já que não está patenteada conduta despropositada e 

de má-fé do INSS, encarregado de zelar pelo dinheiro público.
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O benefício por incapacidade é concedido rebus sic stantibus, na 

forma do artigo 101 da Lei n. 8.213/91.

O conceito de incapacidade não é de fácil apreensão, muitas vezes 

dependente de inúmeros fatores que vão além do universo da medicina.

Ademais, não restam comprovados os efetivos prejuízos que teria 

sofrido, mormente porque o dano, na argumentação do postulante, vem 

diretamente atrelado ao conceito de incapacidade, amiúde é objeto de 

controvérsia entre os próprios médicos.

Ou seja, discernir a incapacidade nem sempre é tarefa fácil e a 

conclusão a respeito de sua existência, não raro, leva a controvérsias entre os 

profissionais das áreas médica e jurídica.

De mais a mais, generalizar condenações por dano moral em 

simples casos de denegação de benefício geraria desfalques incalculáveis nos 

cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes.

10.  Vê-se, assim, que o termo inicial do benefício foi fixado a 

partir das premissas fáticas dos autos, levando em conta as peculiaridades da ação, o que 

impede a sua revisão em sede de Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

11.  Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo do 

Segurado.

12.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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